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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

M • _ 

Em 06 / 06 / ? j. " 

PROJETO DE LEI Nº ~ J..2 ( , DE 1991 

(Do Sr. RUBENS BUENO) 

Disciplina o processamento de rea 
justes durante períodos de controle de 
preços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Durante a vigência de regime de con­

trole de preços, a empresa que se considerar prejudicada em 

virtude da incompatibilidade entre o preço fixado para a ven­

da e o custo do produto vendido ou do serviço prestado poderá 

requerer ao órgão responsável pelo controle sua reavaliação, 

justificando o pedido e comprovando-o mediante a juntada da 

competente planilha. 

§ 1 º - Recebido o pedido de reavaliação de p r e ç o , c a 

berá ao órgão de controle proferir a respectiva decisão no pr~ 

zo de 15 (quinze) dias, esgotado o qual considerar-se-á em Vl 

gor o preço pleiteado pela empresa requerente. 

§ 2º - Negado o pedido, a requerente poderá pIei 

tear a reconsideração do decisório, juntando, para isso, no­

vos documentos. 

§ 3º - O pedido de reconsideração será julga­

do e despachado no prazo de 5 (cinco) dias, esgotado o qual 

será considerado aprovado na forma de sua apresentaçãO.~ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Art. 2º Os prazos referidos nos §§ 1º e 3º do 

art. 1º ficarão suspensos quando o órgão de controle determi­

nar a apresentação de novos documentos ou informações por pa~ 

te da empresa requerente, voltando a fluir tão logo cumprida 

a exigência. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta -lei no prazõ de 30 (trinta) dias, expedindo as normas necessá 
. , 

rIas a sua execuçao. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

A redemocratização do País ainda não chegou à 

esfera econômica do Poder Executivo, entregue a tecnocratas 

que têm desrespeitado , sistematicamente, princípios básicos da 

Constituição de 1988. 

Entendemos que o processo inflacionário reni­

tente - e, por vezes, explosi vo - exige o controle dos pre 

ços e, eventualmente, a aplicação de choques econômicos visan 

do a reverter tendências hiperinflacionárias. 

Entretanto, não pode a disposição coercitiva 

sobrepor-se às leis do mercado, simplesmente porque , sendo a de­

cisão de produzir de cunho individual, cabe ao empresário sus 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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pender a produção do bem ou serviço que, comprovadamente, nao 

remunera seus custos, seu investimento e o risco da atividade. 

As conseqüências são o desabastecimento e o sur 

gimento dos ágios, que são uma forma dissimulada de inflação, 

visto não serem captados, via de regra, pelos índices de va­

riação de preços. 

É de todo conveniente dotar o empresário de fo 

ro onde possa defender justas reivindicações, com prazo certo 

para seu julgamento. Fica, assim, a área econômica impedida 

de transferir para o futuro a análise das solicitações, mano­

brando com os índices de inflação à custa do prejuízo empresa 

rial ou da interrupção do abastecimento. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares 

a esta válida iniciativa, que objetiva tão somente a estabili 

zação da atividade econômica. 

, 

Sala das Sessões, em tJG oRe ~ de 1991. 

Deputad 

/def 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSJ:, DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MIN ORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.221, DE 1991 

"Disciplina o processamento de r ea-

justes durante períodos de controle de 

preços." 

AUT OR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR : Deputado ADR OA LDO STRECK 

I - Re la-: ó ri o 

-O nobre deputado Rubens Bueno p rop oe 

Projeto de Lei objetivando disciplinar os pedidos de reajuste du 

rante pe~iodos de controle de preços, estabelecendo os procedi -

mentos a serem adot ados . 

Compete à Comissão de Defesa do Consu 

midor, ~~ io Ambiente e Minorias apreciar o mérit o da proposi ç ão 

e das err.:ndas apresentadas, uma vez que se trata de matéria ati-

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90 
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• 
nentes é economia popular. 

11 - Vot: do Relator 

• O Projeto assegura as empresas atingi 

das por ~egime de c ontrole de preços, a possibilidade de reque-

• 
rerem re:õ:.justes, devid o a incompatibilidade entre o cus: o do pro 

duto ou 3erviço e o preç o de venda fixad o . 

Nos dias de hoje, a possibilijade de 

os inter~ssados efetivarem esta solicitação através dos cami-

nhos ad~:nistrativos é plenamente possível. Todavia , a :alta de 

uma n o r~:õ:. cogente sobre o assunto faz com que estes pe~:dos se-

jam tra:ados de forma absolutamente discrici on~ria, o c~e josti 

fica a regulamentação da matéria por lei . A existência ~e meca-

nismos ~~e possibilitem agilidade e ~senção na correçãc das dis 

-torçoes eventualmente existentes interessa a forneced ores e a 

consumi~ ~ res, estes último s em razão da pos sibilida de j e desa-

basteci~ento e queda na qualidade de produtos e serviç c s, dec o r 

, - -rentes hipotese de nao correçao dos preços . 

O Projeto estabelece as segui~tes nor 

mas prir_2 ipai s : 

a) prazo de 15 dias para decisão do 
, 

pedido ce reajuste, esgotado o qual passara a vigorar c preço 

pleiteac J ; 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /~) 
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b ) possibilidad e de pedido d e reconsi 

deração, com a juntada de novos documentos, o qual deverá ser 

apreciac : e m OS dias sob pena d e deferimento pelo esgotamento do 

prazo; 

-c) suspensao d os prazos r e ferid os em 

, -
"a" e 1ft", quando o orgao competente requisitar nov os do cumen -

tos ou i~fo rmaç~e s, at~ que seja cumprida a exig~ncia . 

Ao Projeto f o ram apresentadas duas e -

mendas, ambas de aut o ria d o ilustre co-estaduano , d eputad o Jos~ 

~ , 
Fortuna~~i . A primeira elimina a vi gencia aut omatica d o preço 

pleiteas:' quando excedido o p raz o para de cisão d o pedido . A se -

gunda s~~rime o § 2º d o a rt . lº , qu e trata d o pedido de reconsi 

deração 20m juntada de n o v o s documentos. 

Examinaremos primeiramente as emendas 

proposté:.S . 

A d e nº 01/91 , que retira as conseq~n 

cias da ~ão apreciação d o pedido n o prazo legal, caso venha a 

ser ac o ~ ~i da poderá ensejar a despreocupação c om o cumprimento 

dos prazos d e cisórios, sob as mais diversas alegaç~es , tornand o 

inócua é fixação d e limit e de temp o . É recomendável, sob o pon-

to de vista legal, a introdução de dispos itivo qu e preveja p os -

, ~ , -
sivel orissao ou atraso por parte dos orgaos executores d a le-

gislaçã:, fazendo c om que a vontade d o l egislado r seja efetiva-

GER 20.01 .0050.5- (AGO / 90)' 
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mente cumprida. Não me parece conveniente dar oportunidéde de 

retardamento na apreciação do requerimento sob análise, ~rinci-

, -
palmente diante de materia tao relevante e que, por SUé comple-

xidade técnica e politica, merece a regulamentação pel o ~resen-

te projet o de lei . 

Pelo exposto, em que pese a éd~iraçao 

pelo eminente subscrit o r, sou contrário à citada emendé. 

A segunda, de nº 02/91, objet~va su-

primir o § 2º do art. 
~ 

lº do Projeto, que trata da existencia do 

pedido de reconsideração com a juntada de novos docume~: o s. O 

§ 3º d o mesmo artigo trata igualmente d o pedido d e rec c ~sidera-

- , , 
çao e, p o r si s o , e sufi c iente para regular o assunt e . Em c on-

~ 

seqüencia, ac o lho a e me nd a prop osta n o s termo s d o sub ~:itutiv o 

que ofereço . 

Quanto a o Projeto, entendo q~e de v a 

ser alterado nos seguintes aspectos: 

a) a proposta abrange apenas empresas, 

o que poderá causar distorçoes em relação às atividadE~ exerci-

, 
das por pessoas fisicas, igualmente atingidas pelo regime de con 

trole de preços . Para equacionar esta questão, proponh s a utili 

zação da expressão " interessados " , que abrange igual~,ente pes 

soas fisicas e juridicas; 

b) o limite de 15 dias para 0 proferi 

GER 20.01.0050.5 - (A GO / 90) 
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mento da decisão, 
, , 

fixad o no § lº do art. lº, e exiguo, tendo em 

vista a a mp liação da possibilidade de requerer reaju s te po r par 

, 
te das pessoas fisicas, devido a grande quantidade d e pedidos 

que pode~ ocorrer, send o necess~ria sua dilatação , sem contudo 
A _ 

re t irar a brevidade e urgenc ia na apreciaçao; 

-c) as mesm as raz oes aplicam-se a o pra 

zo de O~ dias para de cisão sobre o pedido de re conside raç ã o . Su -

gi r o sua amp liação para lS dias; 

-d) a aprovaçao do reajust e por decur-

so de prazo dever~ ser utilizada s omen te em últi mo caso , d e ma-

nelra a ~ revinir seu us o r ei terado e abusivo . Como alternativa, 

p r oponh c que s omente após de co rrido o prazo deci s ó ri o o s pre ços 

possam ser prat i cados independentemente de de cisão favo r~vel . É 

imp o rt~,te frisar que este dispositivo assume car~ter punitivo' 

em relacão ao órgão g ove rname ntal quando de sua om is sao na apre 

ciaçao C 0 r eque riment o , jamais uma cl~usula que venha a dar r es 

guardo a iniciativas d e m~ fé por parte dos interessados n o r ea 

justame~to dos preços; 

-e) a suspensao do prazo , menc ionada n o 

- , 
art . 2 f do Projeto nao me parece aconselhavel. Oc o rrendo suspen 

- , 
sao, o p razo volta a fluir do ponto onde parou e logo apos a 

prestaçao de informações ou da apresentação de novos d oc umentos 
, 

por par~e do requerente, o que podera ocasionar a impossibilida 

d e d e a;reciação por part e do órgão governamental competente,em 

prejuiz ~ do próprio i nte r essado . Como alternativa, proponh o a 

GER 20.01. 0050.5- (A GO / 901 
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in terru~;~o deste p r azo e o estabelecimento d e um nov o , d e f o r-

ma a possib i lita r a anális e governamental; 

f) o Proje to n~o prevê condicões para 

, -
a reapresentaçao d o requerimento, podend o levar a repeti çao in-

findáve l dos pedi d os , ainda que n~o tenha havido alterac~o na 

- ,,.. 
situaçac de fato . O que proponh o e a existencia d e um prazo de 

20 dias ~ara a apresentaç~o de novo requerimento , contados a 

- , , 
partir C~ decisao denegatoria ou deferit o r ia . 

Para sanar os pontos citados, apresen 

-to subs:itutivo e opino por sua aprovaç a o . 

Sala da Comiss~o, em de de 1991 . 

Deputado 

. 14e/{;1! 
DROALDO STRECK~ 

Relat o r 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEI O AM BIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 1.2 21, DE 19 91 

" Disciplina o p r ocessamento de r ea-

justes durante periodo s de contro le de 

preços ." 

SUBSTITUTI VO 

O Congress o Nacional de c r eta : 

~ 

Art. lº - Durante a vigencia de regi-

me d e c ont r o le d e preços, os interessados poderão requerer a o 

, -
o rgao governamental designado para exercer este cont r ole , o re 

ajuste do val or máximo fixado para a venda de produto ou para a 

prestação de serviços. 

Parágrafo Único - O requerimento deve 

, ,... -
ra c on~e r os d o cume ntos necessarios a comprovaçao da necessida-

de d o r e ajuste. 

GER 20.01.0050.5- IAGO ' 90) 
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Art . 2 Q - Recebido o requerimento , ca 

berá ao érgão governamental p r oferir a r espectiva decisão funda 
, 

mentada ~ o prazo maximo de 20 ( vinte) dias . 

§ lQ - Havendo necessidade de comple -

, -
mentaçac dos documentos apresentados pelo interessado, o orgao 

governa~~ntal pod e rá solicitá- los ao r equerente, interrompendo-

- se o pr~zo para a decisão . 

§ 2 Q - Efetuada a complementação , de -

verá ser proferida a decisão fundamentada no prazo máximo de 15 

( quinze ) dias . 

Art . 3Q - Da decisão denegatória pod~ 

rá ser interposto pedido de reconsideração, desde que existam 

novos dc:umen tos ou info rmações a juntar, observando- se o prazo 

do § 2 Q jo artigo anteri o r para o proferimento de nova decisão . 

Art . 4Q - Vencidos os prazos fixad os ' 

no art . 2 Q sem que haja decisão , os reajustes requerido s passa-

rão a ter vigência imediata. 

Art . 5 Q - A apresentação de novo re -

querime~~o somente poderá ocorrer decorr idos 20 ( vinte) dias 

da d ecisão . 

Art . 6 Q - O Po de r Executivo regulamen 

tará es:a lei no p r azo d e 30 ( tr i nta) d ias . 

Art . 7 Q - Esta lei entra em vigo r na 

GER 20.01. 0050.5 - (AGO /90 
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data de sua publicação. 

Art . 8º - Rev ogam- se as disposições em 

contrário . 

Sala da Comissão, em de de 19 91 . 

j. 
Deputado ADROALDO STRECK 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.221, DE 1991 

(Do Sr. Mendes Bueno) 

Disciplina o processamento de reajustes durante períodos 

de controle de preços. 

(ÀSCOMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ADM);DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS - ART.24, 11 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-
Art. 1º Durante a vigência de regime de con­

trole de preços, a empresa que se considerar prejudicada em 

virtude da incompatibilidade entre o preço fixado para a ven­

da e o custo do produto vendido ou do serviço prestado poderá 

requerer ao órgão responsável pelo controle sua 

justificando o .edido e comprovando-o mediante a 

competente planilha. 

reavaliação, 

juntada da 

§ 1 º - Recebido o pedido de reavaliação de p r e ç o , c a 
berá ao órgão de controle proferir a respectiva decisão no pra 

zo de 15 (quinze) dias, esgotado o qual considerar-se-á em vi 
gor o preço pleiteado pela empresa requerente. 

§ 2º - Negado o pedido, a requerente poderá pIei 
tear a reconsideração do decisório, juntando, para isso, no­

vos documentos. 
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§ 3º "- O pedido de reconsideração será julga­
do e despachado no prazo de 5 (cinco) dias, esgotado o qual 
será considerado aprovado na forma de sua apresentação. 

. J 

Art. 2Q OS prazos referidos nos §§ 1Q e 3Q do 
art. lQ ficarão suspensos quando o órgão de controle determi­
nar a apresentação de novos documentos ou informações por par 
te da empresa requerente, voltando a fluir tão logo cumprida 

." . a eXlgencla. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prézo de 30 (trinta) dias, expedindo as normas necessá 
rias à sua execução. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A redemocratização do País ainda não chegou 
, 
a 

esfera econômica do Poder Executivo, entregue a tecnocratas 

que têm desrespeitado, sistematicamente, princlpi'Os básicos da 
Constituição de 1988. 

Entendemos qUE o processo inflacionário reni­

tente - e, por vezes, explosivo - exige o controle dos pre 

ços e, eventualmente, a aplicação de choques econômicos visan 

do a reverter tendências hiperinflacionárias. 

Entretanto, não pode a disposição coercitiva 
sobrepor-se às leis do mercado, simplesmente porque, sendo a de­

cisão de produzir de cunho individual, cabe ao empresário sus 



pender a produção do bem ou serviço que, comprovadamente, não 

remunera seus custos, seu investimento e o risco da atividade. 

As conseqüências são o desabastecimento e o sur 

gimento dos ágios, que são uma forma dissimulada de inflação, 

visto não serem captados, via de regra, pelos índices de va­

riação de preços. 

É de todo conveniente dotar o empresário de fo 

ro onde possa defender justas reivindicações, com prazo certo 

para seu julgamento. Fica, assim, a área econômica impedida 

de transferir para o futuro a análise das solicitações, mano­

brando com os índices de inflação à custa do prejuízo empres~ 

rial ou da interrupção do abastecimento. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares 

a esta válida iniciativa, que objetiva tão somente a estabili 

zação da atividade econômica. 

Sala das Sessões, emt'0 oR.e ~de 1991. 

Deputad 
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